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CAMARA RO
 
Ng. 1& 

ACTA DA REUNIAo- - - - ORDINÁRIA DE 20 DE Novembr o - -DE 1973 

No dia vinte de Novembro - - de mil novecentos e 

sete nta 'e trê s - - - -, nesta cidade de Aveiro, edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 
quinze 

reuniu - - - -ordinàriamente a mesma Câmara, pelas ~~ 

horas e trinta minutos, sob a presidência do Vice- Presi

dente Senhor Dr. J os é Luis Rebocho Albuquer que Christo ,cIJ)mJtl~ 

e:: a~~:s)1'âJen~ex~ - - - - 

- - - , tendo comparecido os Vereadores Senhores , 

Engg . Alberto Branco Lope s , Bngê , l os Lourenço Boi e., Eng2 . Carl os 

uel Ferreira da Mei a e Fernando da Conceição Mende s . - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vi ce- Presi

dente, foi lida e aprovada a acta da lr eun o anterior I queí ã 

vai ser assinada. 

Em seguida foi deliberado considerar devidamente justificadas 

a s f alt as dadas pelos Vereadore s Senhores Francisco Fernando da Ence.rna.

ção Dias e Joaquim Ant ónio Gaspar de Mel o Albino, s endo dado início aos 

tra.balhos. 

Cumpr imento s oficiais - O Vereador Senhor Eng2 . Alberto Branco 

Lopes , referindo-se ao facto de ser eata a primeira r euni ã o ap6s o conhe 

cimento público da nomeação do novo Pros idente da Câmara, propôs que S9 

ani f e s tas se ao Senhor Governador Civil o agre.decimento da Edilid2.de pel 

forma como, neste interregno, tinha sido conduzido, até à r esolução fi

nal, o problema da nomea ção do novo Presidente da Câmar a Muni ci pa l , re

sultante da vacature. daquel e cargo, porquanto, pelo conhecimento pe s soal 
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que tinha do Senhor Dr. Máric Gaioso, tanto a Câmara, como a cidade, e~ 

tavam de parabéns. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Senhor Vereador propôs também que fosse manifestado reconhe 

cimento ao Senhor Dr. Mário Gaioso por ter aceite o convite que lhe ti

nha sido formulado, o que demonstra um desejo de colaboração em prol da 

sua terra, que é de reaJ.çar, sabendo-se que a aceitação do lugar signi

fica um sacrifício grande da sue parte. - - - - - - - - - - - - - 

O Senhor Ver a dor disse ainda que aproveitava a oportunida.de 

para manifestar o seu preito de homenagem ao Presidente que tinha cessa 

do as suas funçõe s, o Senhor Dr. Artur Moreira, que tão bem se desempe

nhou delas e igualmente com um espírito de sacrifício extraordinário e 

com resultados magníficos para o concelho. - - - - - - - - - - - - - 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade. - - - - - - - - -

Ca de Chá do Parque - Em seguimento do trata do em reunião 

ordinária de 25 de Sete bro último, foram presentes as cartas dos Senho 

res Arquitectos Vieira de Mel o e Estrela Santos, em que de clar 8C it 

o convite para a elaboração do projecto de adaptação do edif í cio da Ca

sa de Chá do Parque . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depois de ponderada a actuação a prosseguir, a Câmara delibe

rou, por unanimidade, informar os interessados de que, tendo s i do fita 

a consulta a vários arquitectos, pretende e..ncarregar da elaboração do 

projecto definitivo o autor do estudo prévio das alterações a introduzir 

na Casa de Chá do Parque, que vier a ser considerado preferível e, ne s 

sa conformidade, solicita informação sobre se concorda em apresentar., at' 

final do corrente ano, o aludido estudo, e, em caso afirmativo, quais os 

honorários que pretende, pois que a "Tabela de funorários" faz depender 

de acordo a determinação do seu preço. - - - - - - - - - - - - - 
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Alienação de bens - Lotes da Zona entre o Liceu e a Escol a InJ 

dus trial e Comercial de Aveiro - O Senhor Vic e-Presidente, r ecordando o I 
teor da deiiberação to~ada em 8 de ·0 do ano em curso, emitiu a opi 

mão de que , em face do interesse que parece ter sido manifestado por 

algtmS munícipe s, deveria pOr-se novamente em arrematação os lotes nês , 

2, 3 e 5 da Zona em epígrafe. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Concordando com a opinião manife stada pelo Senhor Vice-Presi

dente , a C a de l i b erou , por unanimidade, pOr novamen em arrematação 

os aludidos lotes, devendo ser publicados editais, nos termos do § 12. 

do art2. 3582. do Código Administrativo, fixando-se o dia 18 do próximo 

mês de Dezembro para a hasta puôlica, nas seguint es condições de venda.: 

( NO FINAL ) 

Mocidade Portuguesa - Foi presente o ofício nQ. 372, datado 

I de 6 de N~vemb ro corrente, do Delegado Regional da Mocidade Portuguesa 

que, recordando o encargo assumido pela Câmara, aquando da aquisição 

do antigo edifício da Alf~ndega, de obter instalações pera aquela Orga

nização, solicita a ced~ncia do compartirento da "cozinha" do antigo Ma

tadouro , para nele funcionar o Centro de Remo. 

Depois de ter sido ventilado o problema da futura urbanização 

daquela zona, a Câmara deliberou, por unanimidade, informar que não pode 

consentir na ocupação do velho edifício do Matadouro , nem mesmo a título 

precário, porque se estabeleceu que o mesmo deve ser demolido, quanto ~ 

tes, e porque a Câmara entende que deverá ser feito um estudo urbanísti

co daquela zona e o facto de se consentir a ocupação solicitada, ainda 

que temporariamente, poderia. entravar a realização dos projectos que vie 

rem a ser aprovados para o local. - - - - - - - - - - - - - - - 

Mais deliberou, e por unanimidade, informar que a CêIlara pode
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ré estudar outras hipóteses de resolver o problema das instalações do 

Centro de Remo da íocãdade Por-tugue sa , que lhe venham a ser apresentadas. 

Provas desportivas - Foi presente o of!cio nQ. 601, datado de 

14 de Novembro corrente, da Associação de Desportos de Aveiro, a solici

tar autorização para. realizar o "V Grande Prémio do Natal", prova pedes-, 

tre de atletismo integrada no Calendário ~ Federação Fbrtuguesa da moda 

lidade, a levar a efeito no dia 15 do próximo mês de Dezembro, segundo o 

percurso indicado numa planta que acompanhou o mesmo ofício. 

Solicita, também, a concessão de um subsídio ou a oferta de um 

troféu, para ser disputado na referida prova. - - - - - 

A Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a sua ooncor-

dância qua.nto à realização da prova em causa e conceder uma taça. atrav's 

da Comissão Municipal. de Turismo. - - - - - - - - - - 

Publicidade - seguimento da d,eliberação tomada e 4 de Se

tembro último, foi presente uma fotograf'ia. de uma ol dura. para afi ção 

cartazes, que a Sociedade Luso Mercantil, Ld_. pretende colocar em cand 

ros de iluminação pública. - - 

Concordando com a info ação prestada pelo Gabinet e Ur 

zação do Município, a Câmara deliberou, por unanimide.de, info r a 

dade em causa de que não vê inconveniente na espécie de publicidade 

tendida, desde que as molduras tenham melhor tratamento, suge~indo-s 

moldura em alumínio anodizado. 

Saint-Maur-des-Fossés - A Câmara tomou conhecimento do teor de 

um ofício do Consul de Portugal em Nogent-sur-Marne, comunicando que a 

Mairie de Saint-Maur pretende efectuar a visita a esta cidade e data a 

combinar oportunamente. Informa também que terá muito prazer em fazer p 

te da comitiva. - - - 



A Câmara deliberou, por unanimidade, acusar a recepção do of! 

cio e solicitar a informação pedida quanto aos períodos, em épocas pró

:nJDa:l , que mais convenham aos componentes da comitiva, para. a desejada 

visita a Aveiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Posturas e Regulame nt os - Regulamento dos Períodos de Abertura 

do nt os de Venda ao Públi co do Concelho de Aveiro - A Câma,

r a t omou conhecill.ento do teor doa ofícios das Juntas de Freguesia de Re

ixo e de Eixo, e da Casa do Povo de Esgueira, a s ol i citar em que seja 

r evist a a del i beração respeitante a os períodos de funcio nto dos es

tabelecimentos, tomando na devida consideração as sugestões constantes 

dos esmos of!cios. 

A propósito deste assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade 

of iciar ao Grémio do Comércio, solicitando parecer e lembrando que o edi 

tal camarário, recentemente aprovado, sobre os períodos de abertura e de 

encerrament o dos estabelecimentos comerciais, teve em atenção o inquéri-
I 

to então efectuado por aquele Grémio do Comércio e ' que , em face das su- I 
gestões apresentadas pelas referidas entidades, tudo leva a crer que tal 

inquérito tenha sido ma~ orientado, ou que os comerciantes consultados 

não t enham respondido, todos eles, ao aludido inquérito. - - - - - - - 

Aquisição de bens - O Senhor Vice-Presidente deu a conhecer qu~, 

em seguimento da deliberação tomada em reunião de 6 de Novembr o corrente 

I entrou em contacto e obteve o acordo do Senhor Dr. Paulo Catarino, para 

I a venda à Câmara das casas da Rua do Rato, nQ. 18, e da Rua de Santa Jo~ 

na , nQ. 37, desta cidade, pelas importâncias de 120 000$00 e 280 000$00, 

respectivamente. - - - - - - - - - - - - - 

Nestes termos, a Câm9.ra deliberou, por unanimidade, adquirir 

os aludidos i móveis, pelos valores indicados, ficando o Senhor Vice-Pre-
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sidente autorizado a sinalizar a compra e a outorgar, em representação 

da Câmara, nos actos que se mostrarem necessários. - - - - - - - -- - 

o Senhor Vice-Presidente também deu a. conhecer os laudos das 

avaliações feitas a duas parcelas de terreno situadas nos limites de 

Azurva, com as áreas de 2637 m2 e 781,5 m2, pertencentes ao Senhor Antó-I 

nio Nunes dos Santos Mar ques , tendo em vista as negociações encatadas 

e tempo no sentido da aquisição das referidas parcelas. - - - - - - - 

o Senhor Vica-Presidente também deu a conhacer que tais na

gociações tiveram origem num incêndio que lavrou naquelas propriedades 

e cuja culpabilidade foi ãtribuida ao Muni c! pi o, com a alegação de que 

teria sido mot i vado pela queima de papéis e outros detritos depositados 

na lixeira que se encontra nas imediações, embora tudo levasse a crer 

o contrario. - 

Depois de e referir aos anteced ntes relacionados com as vá

rias fases das negociações, o Senhor Vice-Presidente deu a co ec r que 

o aludido proprietár'lo manifestou desinteresse em transaccio os ter 

renos, por não concordar com os valores atribuido s quer quant o a 8 • ó

veis, quer quanto à indemnização p l os prejuízos ocasionados nas 

ali existentes. 

Considerando o interesse que os terrenos em causa teri 

a Câmar a , pela proximidade do terreno da lixeira, foidelibe~ado, por 

un nimidade, autorizar o Senhor Vice-Presidente a negociar a aqui si ção 

daqueles, com base no preço de 20$00 por cada metro quadrado, desinte

re ssando-se a Câmara das varas de eucalipto e de pinho. - - - - - -- - 

Conta de gerência - A Câmara tomou conhecimento da cópia do 

acordão proferido pelo Tribunal de Contas, em 2 do corrente és, pelo 

qu 1 esta Câmara foi julgada quite, pela sua geréncia no período decor



rid.o de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro do ano findo. - - 

Igualmente a Câmara tomou conhecimento e deliberou aut or i zar 

o pagamento da guia n2. 695, da importância de 34 404$00, respeitante 

a Bmol umento s liquidados pelo julga mento da conta de gerência em causa. 

Matadouro - For am pre sentes os eleme ntos respeitantes às acti 

vidades dos s erviços médi co- ve t erinário s exercidos dentro e fora do Mata 

do , durante o s de Outubro findo, bem como às re ceitas e despesas 

verif icadas no mesmo mês, pelos quais se constata que a diferença apur~ 

da (para menos), foi de 29 733.$50. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

J un tas de Freguesia - Subsídios - Por propost a do Senhor' Vice

-Pre sidente a Câmara deliberou, por unanimidade, conc eder o subsídio de 

50 000300 à Junta de Freguesia de Aradas , destinado a obras e melhora

mento s a levar a efeito na freguesia. - 

Campos desportivos - Foi presente uma carta do Grupo Desporti

vo dos pregados do Banco Borges & Irmão, a comunicar que se ' vão disp!! 

tar brevemente, nesta cidade, as Olimpíadas dos Emprega dos Bancários de~1 

ta Praça, prova que inclui a modalidade de basquetebol, e, com vis ta à 

realização de treinos, solicita a cedência do ringue do Parque, aos SH

bados da anhã. - - - - - - - - 

A Câmara deliberou, por unanimidade, submeter o pedido à con

eideração do Clube dos Galitos, a fim de se averiguar se há qualquer in

conveniente na cedência do ringue. - - - - - - - - - - -

PuBcionalismo municipal - Licença para férias - De acordo com 

as informações constantes dos respectivos requerimentos, foi deliberado, 

por unanimidade, conceder as seguintes licenças para férias: 12 dias ao 

cantoneiro João Ribeiro Gaspar Júnior; 7 dias ao zelador António Ramos 

de Andrade e 4 dias ao coveiro Miguel de Andrade Cravo. - - - - - - - 
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Funcionalismo municipal - Concursos - Foi presente o processo 

de concurso para provimento do lugar de chefe doa Serviços de Turismo, 

aberto por aviso publicado no Diário do Governo, 3~. série, de 19 de Ou 

tubro findo, ao qual se apresentaram os candidatos Diamantino Manual dos 

Reis Dias e l.:aria H lena Lima Ramos. - - - - - - - - 

A Câmara deliberou, por unanimidade, SOlici:ar : in~orm:ç:o - -I 
política prevista no Decreto-Lei nQ. 25 317, de 13 de ~~io de 1935. 

Trânsito - O Vereador Senhor EngQ. Carlos Maia raferiu-s aos 

problemas relativos ao trânsito na Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, de

rivados das alterações ali introduzidas, e emitiu a opinião de que a si

nalização existente não é suficiente, e, por isso, deveria ser r eforçada 

co~ a colocação, inclusivé de "mecos" nas placas centrais, conforme ha

via sido determinado. 

Em face dos reparos formulados pelo Senhor Vereador, a Camar 

del i ber ou , por unanimidade, ord nar aos Armazéns Gerais que proce à 

colocação de mai s sinais orientadores do tránsito na Avenida do Dr. Lou

renço Peixinho e determinar ao Gabi ne t e d Urbaniza ção que elabore um 

estudo da alteração das actuais placas separadoras da Aveni da do Dr. Lou 

renço Peixinho, (independentemente do pro· cto defini tivo que vier a 8 r 

apr ovado para aquela artéria) tendo em vista a criação de locais par a 

inversão do sentido de marcha fora das zonas de cruzamentos. -

Instalações sanitárias - O Vereador Senhor Eng~. Carlos Maia 

chamou a atenção para o aspecto deplorável que apresentam as instalações 

sanitárias do Jardim do Parque Infante D. Pedro, quer no que respeita ao 

estado de l impeza, quer quanto às condições de funcionamento. - - - - 

Lixos e limpezà da cidade - O Vereador Senhor EngQ. Carlos 

a chamou a atenção para o problema da limpeza da cidade, que continua 



--

a agravar- se de dia para dia, principalmente devido à falta de cumprime!!.1 

to das normas regulamentares, por parte de alguns muní ci pe s , e emitiu a 

opinião de que deveriam ser tomadas medidas drásticas por parte da fis

calização mUnicipal. - - - - - - - - - - - - - 

o Senhor Vereador também se referiu ao carro antigo, utilizado 

na recolha do lixo, que está completamente desadaptado e necessita, por 

i ss o, de ser subs t i t uído . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

ocessos de obr as particulares - Apresentação de projectos 

de obras - Em segui ment o do tratado na últ ima reunião, a Câmar a delibe

r ou , por unanimidade, per mit i r a apresent ação dos originais das peças d~ 

enhadas, nos projectos de obras parti culares , executadas em "Reprolar" 

ou material de característioas idênticas, desde que os sel os fiscais sejam 

devidamente fixados com cola apropriada. - - - - - - -

Lit í gios - O Senhor Vice-Presidente deu a conhecer que tinha 

sido cit a do par a os termos do processo de Acção Especial (Art~. 68~. do 
I 

Código da Estrada), proposta no Tribunal Judicial desta Comarca por Fer-I 

nando da Si l va Tavar es Lebr e, casado, industrial, mor ador na Quinta do 

Picado, e em que os Serviços Municipalizados de Transportes Colectivos, 

desta Câmara Municipal, são chamados à demanda. - - - - - 

A Câmara deliberou, por unanimidade, contestar toda e qualquer 

responsabilidade que lhe possa ser atribuida na acção em causa, ficando 

autorizado o Senhor Vice-Presidente a entrar em contacto com advogados, 

que cons t i t ua , para os devidos efeitos, seus bastantes representantes 

competentes defensores. - - 

/
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NAggNDT<;QJlS PA!lJ\...L~~.Jlc"' 3 LOTE.S DE TERRJeN-'L!"A..!C.0. ~~~l'~ 

O LI CEU E A ESCOLA. INQU.§.r.B-I AI::-~ . ~ OM BR C IAL ~ ilVEI RO: ~ • 

I - -ºONDI Çp§S.5:ERAJ:,ª

l~. - Os terrenos são alienados em lotes, e destinam-se exclusivamente a 

edificações urbanas de tipo fixado pela Câmara Mun i ci pal ; 

2~. - Cada lote,~ com a área de 425,8 m2, é identificado por um número, 

(2,3 e 5) e pela sua localização, de acordo com a p18nta aprovada; 

3~. - As alienações serão feitas em hasta pública, que se efectuará na Sa

la de Reuniões da Câmara Municipal, no dia 18 de Dezembro de 1973,p~ 

las 15 horas e 30 minutos, de acordo com os editais previamente publi 

ccdos ; 

~. - A licitação será verbal, por lanços nunca inferiores a 20$00, e a ba

se de licitação é de 1 625$00 por cada metro quadrado; 

5 ~ . - Feita a adjudicação de cada lote de terreno, o adjudice.tário fica des 

de logo obrigado: 

a) - No próprio dia da prt:.ça, a efectuar o po.gamento de 10% do preço 

na Tesouraria da Câmara Municipal, como sinal e princípio de p~ 

gamento. 

b) - No dio. imediato - a efectuar o pagamento do Imposto do Selo de

vido pela arrematação, através de guia a solicitar na Secretaria 

da Câmara Municipal. 

c) - No prazo de 30 dias após a a r-r-ema taç5.0 - a outorga r na escritu

ra de compra e venda, que será l avrada na Cârnar-r. Mun i c i pa l , pe

rante o seu Notário Privativo, e da qual constarfo todas ,""S c l.ãu 

sulas a que se sujeiti' o compr-ado r , de acordo com [J presente de

liberação. 

u) - No mesmo prazo de 30 dias a contar da arremataç20 - a proceder 

ao pag~mento da sisa, de harmonia com o disposto no Código da 

Sisa e do Imposto sobre Sucess~es e Doações, aprovado pelo De

creto-Lei n~. 41 969, de 24 de Novembro de 1958, mediante guias 

pas aade.s pela Secretaria da Câmar-a Municip',l. 

'ii l~. - Todas as despesas a realizar com EL ceLebr'r.çâo da e scritura 

correrão por conta do adjudicatário. 

d 2~. - A falta de cumprimento, por parte do adjudicatário, do dis

posto nas alíneas a ) , b), c) e e ) implica a sua renúncia à 

compra do lote adjudicado, o a perda, a favor da Câmara Mu

nicipal, de t.odas as importâncias que eventualmente tenham 

s i do Pagas ; 
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6 ~. - Efeotuado o pagamento de 10% do preço, na data da ar remRt 8ção, o
 

r emanescente será pago em duas prestaçõe s :
 

a ) - A pr-â me í .rn , no montante de 4afo do preço, dentro dos 10 dies
 

posteriores à ar remat ação ; 

b) - A se ~~nda, no montant e de 50% do pre ço, atá 28 de Fevoreiro 

de 19-:-4 , 

§ único - A f a l ta do i ntegral pagamento dentro do pr a zo fixado, i~ 

plicará a r eversão do t erreno para proprieda de da Câm~rR 

~funi cip al, e a perda, por parte do ad judic Qtário , do di r ei 

to a quaisquer indemnizações por trabalhos, edi f ica ções 

ou benfeitoria s que nelo s o tenham j á efe ctu ~do, e ainda 

das importâncins j á pagas, as que.,is nãJ poderão ser-lhe 

re s t i tuídas ; 

7~. - A a qui s i ção destes lote s i mplica a obr i ge., tor iedade , por part e dos 

seus adqui rente s , de neles const rui r em prédio s urbanos co~ rés-do

- chão e qua t r o andar-o s , segund ' os projectos-tipo a que se r ef ere 

a co idiç50 12 ~. e se gui nte s e nas c ondições t écni cas cons tante s das 

r osp ectivas Memár ias Desc r i t ivas e Cade rno de Encargos; 

8§:. - A c ons t r ução de cada. pródio, a que se r efere o número ,cnt eui or , de

verá fi car concl uí da até 31 de De ze mbr o de 1976 . 

§ lI? - Findo e s s e prazo, e não t endo sido concl uída a cons tr-u ção , 

fi ca o a dquirente obriga do ao pagamento, à Câ~~ ra Munici pal , 

de uma i mportsncia e quive~8nto a 10% do custo do l ote, fixa

do pelo montante at i ngido na o.r-r-ema.ba ção , PJ. U ITk'l Lrnpor-b âncLe 

de 25% se decorrer mai s de run ano se~ que a cons t r ução seja 

concl ufda ; e a uma import ância do 50% nos an os seguintes, d~ 

vendo t ais i mport ância s s er pagas no prazo de 30 dias a par

tir do final de cada poríodo anua l a que s e r eportem. 

§ 2 ~. -Se a cons t rução não tiver sido ini ciada at á 31 de De zembro 

de 1976, poder~ a Câmar a Municipal de te rrnifBr Q r eversão do 

terreno para a su a pr opr iedade , i mpli cando a r eversão a pe!:. 

da , por parte do ad qui re nte , do llire i t o a indemni za ção por 

quaisquer trabalhos, edif i ca çõe s ou benfeitorias que ne l e se 

t enham efoctua do. 

9 ~. - No cas o de r eversão, r: que se r-o f'erem o § único da cond.i ç ê 6~. e oo 

§ 21? da c ondi ção 8~., a Câmara Municipal notifi cará o adquirente, 

em car t a registada CDm aviso de r ecepção, da d elibera ção tomad8, ne~ 

se sentido, mas no cas o a que se re f ere o § 2~. da condição 8 ~., a 
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Câ mara não f i ca obrigada a restituir importância superior à do pr~ 

ço da b a.se de licitação; 

10~. - Os adquiréntes obrigar-se-ão, t ambém, a não alienar, de qualquer for 

ma, os lotes adjudi cados, sem que obtenhEm prévia autorização da C~ 

mara Municipal, a qual dependerá do fa cto de o novo adqui r ent e se 

obrigar a sujeitar às mesmas condi çõe s gerais e técnicas fixadas em 

todas a s presentes condi ções d e venda. 

§ únic6 - O não cumpr i ment o desta disposição implica a aut omá t i ca 

rescisão do contrato ce l ebrado e a perda, por parte do 

adquirente, do direi to a indemniza ção por que.í squer- tra

balhos, e di f icaçõe s ou benfei t cr-Las que s e t enhe.m efectu,<1 

do nos t errenos, bem como das importâncias que tiverem si 

do pagas, as quais não poder~o ser r estituídas; 

ll~ . - Tudo o demais não especialmente previsto nestas condiç õe s , será re

gul ado pelas disposições legais apl icáve i s . 

II- CONDI ÇÕES ~CNI C~ 

12~. - Os t errenos são vendidos com o proje cto-tipo, obrigando-se o arre

mat an te a cons t r uir , c m cada talhão que adqui r i r , um edi f íci o , de 

ac or do com a que l e projecto e com a s cl áusulas a seguir indice.das; 

13~. - O projecto inclui apena s um esquema de e s t a bi l i dade , compe t i ndo ao 

arrematante mandar elaborar os cálculos respe ctivos. 

Estes deverão r espeitar as dimensões indicadas no projecto, para t~ 

das as peças de e s t r ut ura aparen t es , nas f achadas. A Cfrmara Munici

pal assegura ao ar remat an t e a c olaboração dos a r qui t e ct os au t or-es 

do projecto-tipo, que &~ rão ao engenheiro encarregado da elabora

ção da queles cálculos todos os es c.Lar e cLr-sntos que este lhes soli 

ci tar; 

14~. - Os ar qui t ect os a ut or e s do projecto-tipo prestarão, sem quaisquer e n 

car gos para o a r r emat ant e , a a s s i s t ênc ia técnica normal à obra. 

A direcção desta pertence-lhes exclusivamente, mesmo que o a r r ema 

tante pretenda t er outro ou outros técnicos da sua conf iança acom

panhando os trabalhos. 

15~. - O arrematante pode o~tar por uma distribuição dos tipos de h?bit~ 

ção diferente da '",ndicada no pro jecto-tipo, promovendo ;',1terações 

na disposição interior das habitações, desde que o aspe cto exterior 

do e difício não seja modifica do . 

Tais alterações poderão ser r ealizadas pelos arquite ctos autores do 

projecto, que cobr a r ã o do ar r ematant e os hono~ários devidos por t al 

trabalho, de acor do com as normas do Sindicato Naci onal dos Arqui

tectos. 



l 6 ~. - Os mater iais e det e~he s previs t os nos de s enhos e cade rnos de 

cargos rel~tivo s a cai xilhar i a s , grelhas, e store s , gr ades, guar

da s de varan das, co res e tudo o mai s que t i ve r influ~nci a mo a s 

pe cto e rot er i or do edi f ício , não poderã o s ofrer qualque r alte ração 

nem diferir das i ndica çõe s da das pel os arquite ctos aut ores do pr~ 

ject o, para que s e me~tenha a unidade e a qgal i dade pretendida; 

l7 ~. - Cada edif íc i o será revestido c om a zul e j o decorativo , conforme s e 

fi xa no ca derno de encargos , nas c ores que , de entre as ci nco amos 

tras j á fi xadas, os arquitectos es colherem oportunamente ; 

l8 ~. - 08 acabamentos int eriores se rão de mol de a garantir um núnimo de 

qualida de, tanto quanto po ssível os pr evisto s no c ader no de encar 

gos , reservando-se a Câmar a o di rei to de nã o ac e i tar a sua subst~ 

tui ção, se ent en i er que a qualidade baixa a lém dos limites que s 5.o 

normais em edi f í ci o deste tipo ; 

19ª. - A cons t r uçco poderá dest inar - se à venda f utura em propr iedade hor i 

zont al, nos t ermos da l egisl a ção em vigor. 


